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PORTARIA N° 055, de 05 de fevereiro de 2026 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas 

estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Gerência de Recursos Humanos - GRH, 

constante no Processo SEI nº. 072.4165.2024.0046746-98,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RETIFICAR o Art. 1º do Edital  nº 022/2026 publicado, na edição do Diário 

Oficial do Estado (DOE) de 03/02/2026, que convoca os(as) candidatos(as) relacionados no Anexo I do 

referido Edital, aprovados, dentro do número de vagas, no Processo Seletivo Simplificado sob Regime 

Especial de Direito Administrativo – Reda de Provas e Títulos, para provimento das funções de Técnico 

de Nível Médio e Técnico de Nível Superior da Uesb, no tocante ao período de apresentação de 

documentação e resultados de exames médicos, para efeito de admissão, que passa a vigorar conforme 

abaixo: 

 “[...] 

Art. 1º CONVOCAR os(as) candidatos(as) relacionados no Anexo I deste Edital, 

aprovados, dentro do número de vagas, no Processo Seletivo Simplificado sob 

Regime Especial de Direito Administrativo – Reda de Provas e Títulos, para 

provimento das funções de Técnico de Nível Médio e Técnico de Nível Superior da 

Uesb, para apresentarem, no período de 03 de fevereiro até às 17h do dia 27 de 

fevereiro de 2026, documentação e resultados de exames médicos, para efeito de 

admissão. 

  [...]” 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as 

demais disposições do Edital nº 022/2026. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


